
 

PORTARIA Nº 107/2024., AUGUSTINÓPOLIS–TO., 05 DE JULHO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE 

PORTARIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO., 

Srº ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais 

e em cumprimento ao que predispõe o art. 62 Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO, o princípio da autotutela, que 

permite que o Poder Executivo anule ou revogue seus próprios atos 

em decorrência de ilegalidade ou oportunidade e conveniência. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus termos 

a Portaria Municipal n° 106/2024 de 05.07.2024, que concede ao 

servidor Sr. MATHEUS ALVES DA ROCHA, ocupante do Cargo de 

Instrutor de Informática, uma vez que houve um lapso de digitação.  

 
 Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO., aos 05 dias do mês de 

julho de 2024.  

 

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA 

-Prefeito Municipal- 


